
EMENTA 

Área temática II - Investigação policial 

Disciplina 5 - Investigações especializadas 

Módulo  h - Investigação de crimes contra a administração pública 

Código II.5.h 

Mapa de competências 

A partir dos conhecimentos aplicados, embasados na relação ensino-
aprendizagem, são competências decorrentes desse processo a   identificação pelo 
policial civil dos crimes contra a Administração pública e os meios  que os legitimem a 
realizar cotidianamente investigações com o objetivo de obter indícios de 
materialidade e autoria 

Carga horária recomendada: 40 horas 

Descrição  

A tarefa precípua da Polícia Civil é a investigação criminal, e dentre os crimes 
comumente investigados encontram-se os praticados em detrimento da Administração 
Pública. O desenrolar da apuração de infrações penais contra esse  ente é permeado 
por especificidades como a supremacia do interesse público e a sua indisponibilidade, 
que justificam a criação de delegacias especializadas, com o objetivo de reprimir e 
apurar esses crimes tão danosos ao erário e à Administração Pública. Assim, ensinam 
COSTA JÚNIOR e PAGLIARO: 
 

Quando o Código Penal classifica alguns ilícitos como crimes contra a 
administração pública, isto significa que se trata de crimes que tem como 
característica comum aquela de ofender a atividade funcional do Estado ou 
de outros entes públicos1. 

 
Portanto, é essencial para a Polícia Civil do Estado de Goiás, a qualificação dos 

policiais civis no que tange ao conhecimento de quais são os crimes contra a 
administração pública e a compreensão de como se dá suas investigações através de 
um processo de ensino-aprendizagem no ambiente corporativo. 

 

Objetivo  
Criar condições para que o policial civil possa: 

➢ ampliar conhecimentos para compreender o crime praticado contra a 
Administração Pública, as situações em que se deram os fatos, sua 
materialidade delitiva, os elementos de convicção e os indícios de sua 
provável autoria; 

➢ desenvolver e exercitar habilidades para coletar e analisar indícios e 
elementos que comprovem a existência e a possível autoria do fato 
criminoso; 

➢ fortalecer atitudes para reconhecer a importância do combate aos crimes 
contra a administração pública. 

Conteúdo Programático 

 
1 COSTA JÚNIOR, Paulo José da; PAGLIARO, Antônio. Dos Crimes Contra a Administração Pública 2ª Ed. São 
Paulo: Malheiros, 1999, p.18 



1. Administração pública 
1.1 Conceitos importantes 
1.1.1 Administração Pública 
1.1.2 Funcionário público 
1.2 Distinção entre crime e improbidade administrativa 
2. Delegacia de Repressão a Crimes Contra a Administração Pública 
2.1 Criação / regulamentação 
2.2 Atribuições 
3. Investigação dos crimes contra a administração pública 
3.1 Crimes praticados por funcionários públicos 
3.1.1 Peculato 
3.1.2 Inserção de dados falsos em sistema de informações 
3.1.3 Emprego irregular de verbas ou rendas públicas 
3.1.4 Concussão 
3.1.5 Corrupção passiva 
3.1.6 Outros crimes cometidos por funcionário público 
3.2 Crimes praticados por particular 
3.2.1 Tráfico de Influência 
3.2.2 Corrupção ativa 
3.2.3 Demais crimes praticados por particular 
3.3 Crimes praticados em licitações e contratos administrativos 
3.3.1 Contratação direta ilegal  
3.3.2 Fraude em licitação ou contrato 
3.3.3 Contratação inidônea 
3.3.4 Demais crimes em licitação 
3.4 Crimes de responsabilidades de prefeitos e vereadores: Decreto – Lei n. 201/1967 
4. Auxílio externo  
4.1 Auditoria de sistemas institucionais 
4.2 Auxílio da Controladoria Geral do Estado 
4.3 Auditorias pelos Tribunais de Contas 
5. Fontes especiais de pesquisas 
5.1 Sistema do Tribunal de Contas dos Municípios 
5.2 Junta Comercial do Estado de Goiás 
6. Prerrogativa de foro 
6.1 Procedimento junto aos Tribunais 
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Estratégias de ensino e aprendizagem 
As estratégias de ensino e aprendizagem estão dispostas na MACPC/GO e 

devem ser escolhidas pelo facilitador, restringindo-se a métodos e técnicas adequados 
aos objetivos.  

Avaliação de Aprendizagem 
A avaliação do aluno seguirá as disposições do Regimento Interno da ESPC. 

Serão ainda utilizadas avaliações de aprendizagem diagnóstica, formativa e somativa, 



como forma de aperfeiçoamento do ensino. 
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